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RESOLUçÇÃo ADMINISTRATIVA N9 124/92

o egrégio Tribunal Regional �o Trabalho da Dé
cima Sexta Região, em Sessão Plenária Extraordinária �o dia

06/08/92, na presença dos Exmos. Srs. Juizes Amélia Branco Bandei

ra Coêlho (Presidente), Alcebiades Tavares Dantas, Maria Ione Mar

tins de Araújo, Gilvan Chaves de Souza, Manuel Alfredo Martins e

Rocha, dos Exmos. Srs. Juizes Classistas Manuel Nunes dos Santos

Filho e Andre Augusto Castro do Amaral, RESOLVE, aprovar o Regula

mento de Progressão e Ascensão Funcionais do Tribunal Regional do

Trabalho da l62 Região, por unanimidade, os arts. 19 a 31 e, na Ses

são Plenária Extraordinária, do dia 20/08/92, na presença �os

Exmos. Srs. Juizes Amelia Branco Bandeira Coêlho (Presidente),Ma

ria Ione Martins �de Ara�jo, Gilvan Chaves de Souza, Manuel Alfre

do Martins e Rocha, �os Exmos. Srs. Juizes Classistas Manuel Nu

nes dos Santos Filho e André Augusto Castro do Amaral, aprovar ,

por unanimidade, os arts. 32; 33; 34 e seu S19; 35; 36; SS 19 e 29

do art.37; 38 e seu parágrafo �nico; 39 e seus SS 19, 29, 39 e 49;

40 e seus SS1º com alineas a, b, c, d, e, f, gehe 29; 41; 42 e itens

I, II, III, IV e V; 43 e itens I,II, III e IVe seu parágrafo ûni

cO; 44 e seu parágrafo unico; 45; 47 e seus SS 19 e 29; 48; 49 e

seu parágrafo único; 50; 52 e itens I, II, III, IV e V e seus SS

19,2�, 30, 49e50; 53e 54 e, por maioria, $29 do art.34, Con

tra os votos dos Juizes Gilvan Chaves de Souza e Maria Ione Mar

tins de Araûjo; parágrafo ünico �o art.35, contra os votos �os Jui

zes Amelia Branco Bandeira Coelho e Manuel Nunes �os Santos Filho;

37, contra o voto da Juiza Maria Ione Martins de Araûjo; 46 con

tra o voto da Juiza Maria Ione Martins de Araújo; parágrafo ünico

do art.46, contra os votos �os Juizes Gilvan Chaves de Souza, Ma

ria Ione Martins de Ara�jo e André ugusto Castro �o Amaral, voto

de desempate da Juíza Presidente; 51, contra o voto da Juiza Am�

nstiçe

cádo

no
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da
Jnsti

-
03.09lia Branco Bandeira Coêlho, conforme Regulamento em anexo.
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Regulamento de Progressão e Ascensão Funcionais do Tribunal Regio

nal �o Trabalho da 16a Região

CAPÍTULO I

Das Melhorias Funcionais

Seção I

Disposições Gerais

Art.1� Aos funcionários do Quadro de Pessoal

Permanente deste Tribunal, incluidos no Plano de Classificação de

Cargos instituidos pela Lei n 5645, de 10 de dezembro de 1970 I

aplicam-se os institutos da progressão e ascensão funcionais, de

conformidade com as normas contidas neste Regulamento.

Seção II

Da Progressão Funcional

Art.29 - A progress�o funcional consiste na mo

vimentação do servidor nas respectivas classes e referências em

gue se encontra para o imediatamente superior, atraves das seguin

tes formas.

I - Progressão Horizontal

II-Progressão Vertical

Parágrafo Ünico - A progressão funcional hori

zontal �ar-se-á quando a mudança ocorrer dentro da mesma classe

A progressão funcional vertical ocorrerá quando implicar mudanca
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de classe.

02.

Art.39 - A ascensão funcional consiste na eleva
cao do funcionario de uma categoria para a outra categoria func i�
nal do mesmo ou de outro grupo ocupacional.

Art.49 - As progressões horizontais e verticais

serão realizadas na data de 01/06 de cada ano e ainda que efetiva

da posteriormente os seus efeitos retroagirão a essa data.

Art.5º - Estarão aptos a concorrer a progressão

e ascensão funcionais os funcionários integrantes do Quadro de Pes

soal, na �ata indicada no artigo anterior, desde que atendam aos

requisitos básicos exigidos neste Regulamento .

S19 - Concorrerão, também, à progressão funcio
nal, os funcion�rios que se encontrarem no exercicio de suas fun

ções em outros 0rgãos �o Poder Judiciário , bem como aqueles cuja

requisição for de atendimento compulsorio e os que estiverem li
cenciados para disputa de mandatos eletivos municipais, estaduais
ou federais.

$29 - Concorrerão, ainda, à progressão funcio

nal os funcionários requisitados para exercicio �e cargos ou fun

ções integrantes do grupo Direção e Assessoramento Superiores, pe

los poderes Legislativo, Executivo e Judiciário da União, no Dis

trito Federal ,Estados e Municipios.

S30 - Não concorrerão à progressão funcional os

funcionários que se encontrarem em gozo de licença para trato de

interesses particulares.

Art.60 -0funcionário suspenso poderå ser ele

vado, através de progressão ou ascensão, mas os efeitos funcionais

da movimentação ficarão condicionados.

a) no caso de suspensão disciplinar, à improce

dência da penalidade aplicada;

b) no caso de suspensão preventiva, se desta não

TR.T.-1.30.071
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não resultar pena mais grave que a de advertência.

03.

Parágrafo Ünico Mantida a suspensão ou aplica

da pena maior que a de advertência, torna-se-á sem efeito a movi
mentação �o funcionário, desde sua vigência.

Art.79 Seráefetivada a progressão a que fa
zia jus o funcionârio falecido ou aposentado.

Art.8� Será declarado nulo o ato que houver

concedido indevidamente progressão ou ascensão funcionais.

Seção III

Da Progressão Horizontal

Art.90 - A progressão horizontal consiste no des
locamento do funcionário da referência em que se encontra para a

imediatamente superior, dentro da mesma classe.

Parágrafo Ünico Far-se-å a progressão horizon

tal nos percentuais de 50% (cinquenta por cento) por merecimento

e 50% (cinquenta por cento) por antiguidade.

Art.10 - A progressão horizontal decorrerá da

avaliação de desempenho expressa em conceitos no intersticio cum

prido pelo funcionário.

Parágrafo onico - Completado o intersticio,ofun
cionário será contemplado com a progress�o horizontal, consigná

vel por apostila .

Seção IV

Da Avaliação de Desempenho

TRT.-1.30.071
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04.

Art.11 - A avaliação representará o desempenho

�o funcionário, segundo os criterios constantes da ficha de ava

liaç�o de desempenho (modelo em anexo) observada a data-base deca

da processo de progressão.

S19 - A avaliação ficarå a critério da chefia ,
que receber� da Comissão de Progressão e Acesso a ficha respecti

va, devendo devolv�-la, preenchida, dentro do prazo por esta assi

nalado.

$20 - o grau �e avaliação decorrente da pondera

ção dos fatores previstos na referida ficha, traduzir-se-á pelos

seguintes conceitos:

a) Conceito 1 - de 78 a 130 pontos

b) Conceito 2 - at� 77 pontos

Art.12 -A avaliação representará o desempenho

�o funcionário no periodo dos 06 (seis) meses anteriores àsua rea

lização.

S19 - A Comissão de Progressão e Acesso,através

�e seus membros, poderá solicitar explicações e esclarecimentos ao

respons�vel pelo preenchimento da ficha de avaliação de desempe

nho funcional.

�29 - o superior hierárquico imediato de um fun

cionário não poderá preencher sua ficha de avaliação, quando

dois concorrerem ao mesmo processo de progressão funcional , deven

�o a me sma ser preenchida pelo superior imediato ou por seu dire

tor.

s30 - Nos casos em que ocorrer fato de que re

sulte subordinação imediata a outro chefe, o funcionário será ava

liado pelo chefe a que esteve subordinado por maior tempo no pe

riodo correspondente � avaliação, ou pelo substituto legal.

$40 - Se houver empate no tempo de serviço pres

tado sob diferentes chefias, a avaliação caberá a aque le que por

último tiver servido o funcionário.

TAI.-1 30.071
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05.

Art.13 - Ao funcionário que, durante todo o pe

ríodo �e avaliação tiver permanecido em gozo de licença remunera

da, serão atribuídos os pontos constantes de sua �ltima avaliação.

Art.14-0 funcionário que receber qualquer pe

nalidade administrativa no período relativo a avaliação, não pode

rãobter a atribuição máxima dos pontos previstos para os fatores

pontualidade e disciplina (itens 7 e 8 da ficha de avaliação).

Art.15 - A avaliação de desempenho aplica-se ex

clusivamente, ao instituto de progressão horizontal e seus efei

tos produzir-se-ão até que haja a efetiva movimentação �o servi

dor.

Art.16 - Independentemente de avaliação , será

atribuido o conceito 1 (art.11, $2º) ou similares:

I - ocupantes de cargos ou funções integrantes

do Grupo Direção e Assessoramento Superio

res;

II - requisitados para o exercicio de cargos ou

funções integrantes do Grupo Direção As

sessoramento Superiores, pelos Poderes Le

gislativo, Executivo e Judiciário da União,

no Distrito Federal, Estados e Municipios.

Art.17 - 0s servidores nomeados, assim como

transferidos, a pedido, ou ainda, os que obtiverem ascensão fun

cional, ser�o avaliados na segunda avaliação que se verificarâ

após a data do exercicio.

Art.18 -Não será avaliado o servidor que nos

primeiros dias da data fixada no art.49, estiver afastado do exer

cicio do cargo por periodo igual ou superior a 06 (seis) meses

por motivos não relacionados no artigo 22 deste Regulamento.

Parágrafo Onico -Na hipôtese deste artigo, ser

-lhe-á atribuído o Conceito 2 (art.11, $20), pelo total de pontos.

TRT. -1 30.071
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06.

Art.19 - A distribuição da totalidade dos ser

vidores pelos percentuais estabelecidos no parágrafo único do art.

99, far-se-á pela ordem decrescente dos pontos obtidos, atribuin

do-se o Conceito 1 (art.11, $29) aos prime iros 50% (cinquenta por

cento) eo Conceito 2 (art.11, $29) aos 50% (cinquenta por cento)
restantes.

S19 - Proceder-se-á ao desempate pela soma dos

pontos obtidos aos itens 1 a 9 da ficha de avaliação de desempe
nho.

S29- Persistindo o empate, ter� preferência

sucessivamente, o servidor:

I- de maior tempo na referência;

II - de maior tempo na classe;

III - de maior tempo na categoria funcional;

IV - de maior tempo na Justiça do Trabalho;

V-de maior tempo de serviço público federal;

VI - de maior tempo de serviço público, e

VII - o mais idoso.

S39 - Na apuração dos critérios indicados nos

itens IV a vI do s29 deste artigo, será considerado exclusivamen

te o tempo de efetivo exercicio .

Seção v

Do Intersticio

Art.20 - Entende-se por intersticio o intervalo

�e tempo ocorrido entre o ingresso do funcion�rio em uma referên

cia e a data-base do processo de progressão, seja tal ingresso por

nomeação, progressão e ascensão.

TRT..1.30,071
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07.

Art.21 - 0 intersticio exigido para a movimenta

ção do funcionário será:

I- de 12 meses para os que receberem conceito

1 e de 18 meses para os avaliados com o con

ceito 2 para a progressão horizontal;

II - de 12 meses para a progressão vertical.

Art.22 -o intersticio será computado em perio

dos corridos, sendo interrompido quando o funcionário se afastar

do exercicio do cargo em decorrência de:

I- 1icença com perda de vencimento;

II suspensão disciplinar ou preventiva;

III prisão decorrente de decisão judicial.

S1º - Consideram-se periodos corridos, para OS

efeitos deste artigo, aqueles contados de data a data, sem qual

quer dedução na contagem.

$29- Será restabelecida a contagem do intersti

cio, com os efeitos dai decorrentes, a partir da data do afasta

mento �o servidor para o cumprimento de suspensão disciplinar

preventiva, nos casos em que ficar apurada a improcedencia da pe

nalidade aplicada, na primeira hip�tese, e, no segundo caso se

não resultar pena mais grave que a de advertência.

Art.23 - 0 Serviço de Recursos Humanos fará

seguintes levantamentos:

I dos servidores com intersticios cumpridos;

II - dos servidores localizados na última refe

rência da classe a que pertencem;

III - dos servidores que não podem obter progres

são, nos casos especificados no artigo 22

deste Regulamento;

IV- dos servidores a que se referem os artigos

16, 17, 18 e 24;

TAT,-1.30.071
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08.

V - das vagas existentes ou das vagas previstas

no limite da lotação de cada classe, desti

nadas a progressão vertical.

Parágrafo Ûnico -Os levantamentos previstos nes
te artigo serão realizados com base nas situações existentes em

01/06 de cada ano.

Art.24 - Os servidores concorrentes à progres

são horizontal serão classificados pela soma dos pontos obtidos

nos itens 1 a 10 da ficha de avaliação de desempenho, procedendo

-se, apenas em caso de empate, na forma estabelecida nos itens

a VII, do s29, do art.19.

Seção VI

Da Progressão vertical

Art.25 - A progressão vertical consiste na ele

vação do funcionário de uma classe para a referência inicial de ou

tra classe, imediatamente superior, em uma mesma categoria funcio

nal.

Art.26 - Concorrerão à progressão vertical

funcionários localizados na última referência das classes ini

ciais e intermediárias das diversas categorias funcionais.

Art.27 - Para efeito de progressão vertical o in

tersticio seråde 12 (doze) meses.

Art.28 - 0 servidor que fizer jus à progressão

vertical mudará �de classe com o cargo que ocupe.

I - ocupando vaga, originária ou decorrente, ou

II - levando, para a nova classe, respectivo

cargo, observado o limite da lotação da clas

TR.T. -130.071
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09.

se, fixada na forma �o artigo 51 deste Regulamento.

s19 - Nas hipôteses em que a lotação global da

categoria for insuficiente para compor a estrutura prevista no ar

tigo 51 �este Regulamento, os Cargos que, por efeito de progres

são funcional,tiverem passado a integrar a �ltima classe, rever

terão, por conveniência �a Aâministração, quando chegarem, à clas
se inicial.

$20 - A aplicaç�o da hip�tese prevista no item

II deste artigo dependerá da comprovação �a existência �e recur

sos orçamentários prõprios para atender à despesa decorrente da

progressão funcional.

Art.29 -A progressão funcional, em categorias
constituidas de classes que abranjam áreas de atividades especifi
cas, somente poderã recair em servidor ocupante de cargo que en
volva a correspondente especialidade.

Art.30 -As vagas e vagos verificados nas clas
ses intermediárias e final revertem-se à classe inicial.

Art.31 - Os servidores concorrentes à progres
são vertical serão classificados pelo critério de maior tempo na
referência, e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamen
te,o servidor:

I - de maior tempo na classe;

II - de maior tempo na categoria funcional;

III- de maior tempo na Justiça do Trabalho:

IV - de maior tempo de serviço pûblico federal;
V - de maior tempo de serviço pûblico; e

VI - o mais idoso.

Parágrafo Onico Na apuração dos critérios indicados nos itens II a V do caput deste artigo, seråconsiderado
exclusivamente o tempo de efetivo exercicio.

TRT,-130.071
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CAPÍTULO II

10.

Proces

Da Ascensão Funcional

Art.32 - A ascensão funcional consiste na eleva

ção do funcionário de uma categoria funcional a que pertence para

outra, do mesmo ou do outro grupo ocupacional, dentro do mesmo qua
dro.

Art.33 - Constituem requisitos fundamentais

ascensão funcional, além da habilitação em prova de conhecimentos

especificos, a escolaridade e a habilitação profissional exigida

para o desempenho das atribuições da categoria a que concorrer

funcionário e contar este 02 (�ois) anos de efetivo exercicio nes

te Tribunal.

Art.34 - Ressalvado o disposto no sle deste ar

tigo, poderão concorrer a ascensão funcional todos os funcionários

integrantes do Quadro de Pessoal da Justiça do Trabalho �a l6a Re

gião, independentemente das classes e referências ocupadas, desde

que observado o estabelecido no artigo anterior.

�10 - Não poderã concorrer a ascensão funcional

o servidor que estiver localizado na primeira referência �a clas
se inicial.

S20 - o disposto na parágrafo anterior não se

aplica aos casos em que à localização do servidor,na primeira re

ferência da classe a que concorreu, originariamente, tenha decor

ri�o �e transposição ou transformação do cargo respectivo ou, ain

da, de reestruturação �a categoria funcional a que pertença.

Art.35 - Será realizado, anualmente em data pre

viamente fixada, processo seletivo destinado à ascens ão funciona l.

para todas as categorias funcionais, desde que haja vaga a ser

preenchida.

TRI..1.30.071
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11.

Parágrafo Ünico -As vagas das classes iniciais

que nao forem utilizadas por insuficiência �e funcionários habili

tados a ascensão funcional poderão ser preenchidas com nomeação de

candidatos aprovados em concurso público.

Art.36 - 0 prazo de validade do concurso de as

cens ao funcional é de 02 (dois) anos, prorrogavel por igual peri�

do, observado o interesse da Administração.

Art.37 - Os cargos das classes iniciais das ca

tegoriasfuncionais serao preenchidos em 50� (cinguenta por cento)

das vagas mediante ascensão funcional.

$19 - Há aplicação do crit�rio estabelecido, os

eventuais resultados fracionários serão acrescidos ås vagas desti

nadas à ascensão funcional.

$20 - As vagas das classes iniciais que não fo

rem utilizadas por insuficiência de servidores habilitados a ascen

são funcional e que não forem providas mediante trans ferência, po

derão ser preenchidas com nomeação de candidatos aprovados em con

curso püblico.

Art.38 - 0 funcionário que obtiver ascensão

funcional será localizado na primeira referência da classe ini

cial �da categoria em que for incluido.

Parágrafo �nico -Se a referência for menor do

que aquela em que se encontra posicionado o funcionário, a respec

tiva local ização far-se-á na referência que, integrando a estrutu

ra da nova categoria, seja a superior mais proxima da em que esti

ver localizado no momento da ascensão, ainda que pertencente

classe intermediária ou final.

Seção I

Do Processo Seletivo

T.AT.-130.071
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12.

Art.39 -0 processo seletivo para a ascens �o fun

cional far-se-á por concurso interno, de carâter competitivo e

eliminatório, em que ser�o exigidos nível de conhecimento, grau de
complexidade, formas e condições de realização idênticos aos esta

belecidos para o concurso público, à exceção do limite de idade.

S19 - o Edital fixaråas normas gerais para OS

concursos internos.

S29 - Somente poderá inscrever-se no concurso in

terno o servidor que possuir habilitação profissional ou escolari

dade exigida para o ingresso na categoria funcional a que concor
rer.

S39 Sempre que possivel, aproveitar-se-ã a

oportunidade da realização de concurso público para selecionar os
concorrentes å ascensão funcional.

s4° -Na hip�tese do parágrafo anterior, os can

�idatos habilitados à ascensão funcional terão classificação dis

tinta da dos candidatos que se habilitarem no concurso püblico.

Art.40 - A classificação dos habilitados àascen

são funcional far-se-á pela nota obtida no concurso interno.

$19 - Havendo empate, terá preferência, sucessi
vamente o servidor:

a) de maior tempo de serviço no Tribunal Regio

nal do Trabalho da Decima Sexta Região;

b) de maior tempo de serviço na Justiça do Tra
balho;

c) de maior tempo de serviço no Poder Judiciá
rio;

d) de maior tempo de serviço püblico federal;

e) maior tempo de serviço püblico;

£) casado;

g) de maior prole;

h) mais idoso.

TRI.- 1.30.071
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13.

S2º - Na apuração dos critrios de desempate

mencionados nas alineas a, b, c,ae e, ser� considerado exclusi
vamente o tempo de efetivo exercicio.

Art.41 -0 servidor transferido na forma disci

plinada pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990 e legislação com

plementar, somente poderå concorrer à ascensão funcional depois de

decorrids 02 (dois) anos da publicação do ato que efetivar a trans
ferência.

Art.42

rifica-se a vaga �a �data:

Para efeito de ascensão funcional, ve

da aposentadoria ou do falecimento do servi

dor;

II- �a publicação do ato que exonerar ou demi

tir o funcionário;

III -da publicação �o ato que transferir � fun

cinário com vacância �o cargo;

IV - da criaç�o do cargo;

V - da vigência �o ato de progressão vertical ou

de ascenção funcional.

Art.43 - Na época prõpria, o Serviço de Recur

sos Humanos deverá ultimar os seguintes levantamentos:

TAT.-1.30.071
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14.

to de localização da nova categoria funcio

nal;

IV - da existência de recursos orçamentários dis

poniveeis para fazer facea despesa decorre�

te, observadas, quanto a este aspecto , as

disposições que regulam o processamento das

nomeações de candidatos habilitados em con

curso püblico.

Par�grafo �nico - Os levantamentos previstos nes

te artigo serão realizados com base nas situações existentes no

dia 01/06 de cada ano.

Art.44 -0 ato de ascensão funcional serå expe

dido pelo Presidente do Tribunal e publicado no prazo de 30 (trin

ta) �ias, contado a partir da data de homologaç�o �o processo se

letivo.

Parágrafo Ünico -0s efeitos financeiros decor

rentes de ascensão funcional vigoram a partir da data de sua pu
blicação.

CAPÍTULO III

Dos Pedidos Revisionais

Art.45 Os processos de progress�o e ascensão

funcionais serão elaborados pela Comissão de Progressão e Acesso,

sendo homologados, posteriormente, pelo Egrgio Tribunal Pleno e

efetivados mediante publicação de ato da Presidência �o Tribunal.

Art.46- Caberá pedido revisional dos processos

de progressão e ascensão funcionais, sem efeito suspensivo, den
tro do prazo de 15 (quinze) dias, contados �a publicação do ato da

Presidência referido no artigO anterior, desde que não verse ra
zões de ordem subjetiva.
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Par�grafo Ünico -o julgamento do pedido

sional é �a competência do Egrégio Tribunal Pleno.

15.

revi

Art.47 - Dado provimento ao pedido revisional

sera tornado sem efeito o ato impugnado e baixado outro em benefi

cio �aquele a quem cabia a progressão ou ascensão funcionais.

S19 -Ficam garantidos todos os efeitos legais

e pecunirios àqueles que forem promovidos através de pedido revi

sional, contados a partir da data-base do respectivo processo de

progressão funcional, ou a partir da data da publicação do ato im

pugnado, no caso de ascens ão funcional.

S29 -o funcionário elevado indevidamente volta

rãa posição funcional ocupada anteriormente, ficando a criterio

�a administração a forma �e devolução da (s) importância (s) recebi

da (s) a maior, de acordo com a lei.

CAPÍTULO IV

Da Comissão de Progressão e AcesSo

Art.48 - A Comissão �e Progressão e Acesso com

pete opinar,previamente, em materias relacionadas com os institu

tos de progressão e ascens ao funcionais, podendo, caso julge ne

cessário consultar o Egregio Tribunal Pleno sobre a materia.

Art.49 - A Comissão de Progressão Acesso

constituída pelo Diretor Geral da Secretaria deste Tribunal , que

a preside, e por 04 (quatro) funcionários, sendo 02 (dois) esco

lhidos pelo Egrégio Tribunal Pleno e 02 (dois) eleitos pelo Sindi

cato, com o mandato coincidlndo com o mandato da Presidência do

Tribunal.

Parágrafo Onico - Também serão designados pelo

Eqrégio Tribunal Pleno 01 (um) suplente para a Presidência da Co

missão e 02 (dois) suplentes dos membros por ele indicados, os su

T.R.T. -1.30.071
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plentes dos membros indicados pelo Sindicato serão por ele desig

nados.

Art.50 - A Comissão de Progressão e Acesso, no

exercicio de suas atribuições,poderá solicitar de qualgquerDireto
ria, Seção, Setor ou Gabinete deste Tribunal, os elementos e es

clarecimentos que se fizerem necessários àinstrução dos processos

pertinentes aos institutos agui regulamentados.

Art.51 - Os servidores indicados para a Comissão

de Progressão e Acesso na medida das necessidades do serviço, po

derão se ausentar �o seu Setor, Seção ou Diretoria �urante o ho
rårio de expediente, mediante pr�via autorização de seu superior

hierárquico.

CAPÍTULO

Das Disposições Transitórias e Pinais

Art.52 -Para efeito de progressão vertical ,
estrutura das categorias funcionais, com vistas à fixação inicial

da lotação das respectivas classes, sera constituida �a seguinte

forme:

I - Nas categorias compostas de 03 (três) clas

ses:

Classe Especial - 10� (dez por cento);

Classe "B" - 35% (trinta e cinco por cento);

Classe "A" 55% (cinquenta e cinco por cen

to).

II Nas categorias compostas de 04 (quatro) clas

Ses:

Classe Especial - 10% (dez por cento):

Classe "c" - 20% (vinte por cento);

Classe "B" - 30% (trinta por cento);
Classe "A" -40� (quarenta porcento).

TAT,- 1.30.071
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III - Nas categorias compostas de 05 (cinco) clas
Ses:

Classe Especial - 5% (cinco por cento) ;

Classe "D" - 10% (dez por cento) :

Classe "c" - 15% (guinze por cento) ;

Classe "B" - 30% (trinta por cento);
Classe "A"- 40% (quarenta por cento).

IV - Nas categorias do Grupo Artesanato:

Classe Especial - 5� (cinco por cento)

Mestre - 10� (dez por cento) ;

Contramestre - 15% (quinze por cento);

ArtificeEspecializado - 30� (trinta por cen

to);

Artifice- 40� (quarenta por cento).
V - Nas categorias funcionais que não possuem

classe especial:

Classe "c"- 20% (vinte por cento) ;

Classe "B" - 30% (trinta por cento) ;

Classe "A" - 50� (cinguenta por cento) .

S19 - Os percentuais especificados neste artigo

incidirão sobre a lotação global fixada para a categoria funcio

nal.

S29 - 0 cálculo dos percentuais estabelecidos

neste artigo começará, sempre, pela classe inicial ,seguindo-se as
demais e desprezando-se as fraçoes, que, somadas, serão acresci

das à lotação da classe inicial.

S39 -Nos casos em que a lotação global da cate

goria for insuficiente para compor a lotaçao das respectivas clas

Ses, na forma prevista neste artigo,, os correspondentes percen

tuais serão considerados Como limite máximos.

$40 - Nas categorias funcionais constituidas de

classes que abranjam áreas de atribuições especificas, os percen

tuais estabelecidos neste artigo somente ser�o considerados na fi

xacão �a lotacão �as classes que não envolvam atividades de apoio

TRI.130.071
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operacional.

S59- Qualquer alteração na lotação global das

categorias funcionais somente poderá ser considerada, para efeito

de reformulação dos quantitativos de cada classe, no exercicio

subsequente aquele em que ocorrer, observada em qualquer caso, a

existência de recursos orçamentári0s suficientes e adequados.

Art.53 -Os casos omissos ou conflitantes que

porventura venham a surgir em decorrência da aplicação deste Regu

lamento serão sanados pelo Egrégio Tribunal Pleno.

Art.54 - Este Regulamento entra em vigor na �a

ta de sua publicação, ressalvadas as situações preteritas dos ser

vidores que jå em 01/06/92, implementaram as condições exigidas

neste Regulamento.
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